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PODER EXECUTIVO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0131.4

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0131.4  PARTES:  O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,  através  do(a)  Secretaria
Mun ic ipa l  de  Saúde  -  SEMUS  e  a  empresa  N  N
EMPREENDIMENTO  SERVICOS  &  ALIMENTOS  LTDA.
OBJETO:  Contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis de interesse
de  diversas  secretarias  municipais.  BASE  LEGAL:  Lei  n°
8.666/93  e  Lei  Federal  10.520/2002  e  suas  alterações,
Pregão  Eletrônico  Nº  007/2021.  VALOR  TOTAL:  R$
56.479,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos e setenta e
nove reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de
2022 a contar da data de sua assinatura: 2 de fevereiro de
2022.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  10.305.0043.2-228  –
Manutenção das Ações da Vigilância em Saúde, ELEMENTO
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE
DE RECURSOS: 600 – Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR:  R$  837,50  (oitocentos  e  trinta  e  sete  reais  e
cinquenta  centavos),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
10.302.0042.2-221  –  Manutenção  do  Hospital  Municipal,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo,  FONTE DE RECURSOS:  600 –  Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do
Governo  Federal  –  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 24.009,00 (vinte e
quatro  mil  e  nove  reais),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
10.302.0042.2-219  –  Manutenção  da  Unidade  de  Pronto
Atendimento  –  UPA,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Mater ial  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  600  –  Transferências  Fundo  a  Fundo  de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR: R$ 11.602,50 (onze mil e seiscentos e dois reais e
cinquenta  centavos),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0041.2-204  –  Manutenção  e  Funcionamento  das
Unidades  Básicas  de  Saúde,  ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Mater ial  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  600  –  Transferências  Fundo  a  Fundo  de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR: R$ 9.475,00 (nove mil e quatrocentos e setenta e
cinco reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-223
–  Manutenção  do  SAMU,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Mater ial  de  Consumo,  FONTE  DE
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CASTORINO  BATISTA  COELHO  -  MEGA  VENDAS
DISTRIBUIDORA  LTDA  -  ME,  pe la  Cont ra tada.
ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 2 de fevereiro de
2022. Karla Janys Lima Nascimento Secretária Municipal de
Educação Contratante 

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0202.7

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0202.7  PARTES:  O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,  através  do(a)  Secretaria
Municipal de Educação e a empresa GGT COMERCIO LTDA.
OBJETO:  Contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de materiais descartáveis, de interesse desta
Administração Pública.. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº
061/2021.  VALOR  TOTAL:  R$  4.997,40  (quatro  mil  e
novecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  quarenta  centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar
da data de sua assinatura: 2 de fevereiro de 2022. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 12.367.0023.2-149 - Inclusão Escolar das
Crianças  Portadoras  de  Necessidades  Especiais,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo,  FONTE DE  RECURSOS:  500  -  Recursos  não
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 499,74 (quatrocentos e
noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0022.2-130  -  Manutenção  do
Salário Educação, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
Material  de  Consumo,  FONTE  DE  RECURSOS:  550  -
Transferências do Salário Educação, VALOR: R$ 3.498,18
(três  mil  e  quatrocentos  e  noventa  e  oito  reais  e  dezoito
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.122.0019.2-112 -
Universidade Aberta do Brasil,  ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Mater ial  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos,
VALOR: R$ 999,48 (novecentos e noventa e nove reais e
quarenta e oito centavos), SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima
Nascimento, pela Contratante, GILSON PIRES DE ARAÚJO -
GGT COMERCIO LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO:
Arquivado  por  meios  próprios  na  Prefeitura  Municipal.
Açailândia - MA, em 2 de fevereiro de 2022. Karla Janys Lima
Nascimento Secretária Municipal de Educação Contratante

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0203.10

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0203.10 PARTES: O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/  MA,  através  do(a)  Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa AUTO POSTO
BURITI LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para o fornecimento de combustíveis (óleo diesel S500, óleo
diesel  S10  e  gasolina  comum),  de  interesse  desta
Administração Pública.. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº
056/2020. VALOR TOTAL: R$ 1.020.425,94 (um milhão vinte
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e quatro
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de
2022 a contar da data de sua assinatura: 4 de fevereiro de

2022.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  10.301.0041.2-204  –
Manutenção  e  Funcionamento  das  Unidades  Básicas  de
Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600 – Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do
Governo  Federal  –  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 106.120,00 (cento e
seis mil e cento e vinte reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
10.302.0042.2-221  –  Manutenção  do  Hospital  Municipal,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo,  FONTE DE RECURSOS:  600 –  Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do
Governo  Federal  –  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 136.880,00 (cento e
trinta  e  seis  mil  e  oitocentos  e  oitenta  reais),  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  10.305.0043.2-228  –  Manutenção  das
Ações da Vigilância em Saúde, ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Mater ial  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  600  –  Transferências  Fundo  a  Fundo  de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR:  R$ 83.980,00 (oitenta  e  três  mil  e  novecentos e
o i t e n t a  r e a i s ) ,  U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A :
10.304.0043.2-227 –  Manutenção da  Vigilância  Sanitária  ,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo,  FONTE DE RECURSOS:  600 –  Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do
Governo  Federal  –  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta
e  qua t ro  m i l  e  qua t rocen tos  rea is ) ,  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  10.302.0042.2-220  –  Manutenção  do
CAPS III, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600 – Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do
Governo  Federal  –  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 42.670,00 (quarenta
e  dois  mil  e  seiscentos  e  setenta  reais),  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  10.122.0040.2-194  –  Manutenção  da
Secretaria  de  Saúde,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Mater ial  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS: 659 – Outros Recursos Vinculados à Saúde,
VALOR: R$ 85.710,00 (oitenta e cinco mil e setecentos e dez
reais),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  10.122.0040.2-195  –
Manutenção do Conselho Municipal de Saúde, ELEMENTO
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE
DE  RECURSOS:  659  –  Outros  Recursos  Vinculados  à
Saúde,  VALOR:  R$  46.341,26  (quarenta  e  seis  mil  e
trezentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos),
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.305.0043.2-232 – Ações de
Combate a Doenças DST/AIDS, Hepatites, ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE
RECURSOS:  600  –  Transferências  Fundo  a  Fundo  de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR: R$ 49.361,00 (quarenta e nove mil  e trezentos e
sessenta  e  um  reais),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
10.302.0042.2-223 – Manutenção do SAMU, ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE
RECURSOS:  600  –  Transferências  Fundo  a  Fundo  de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR:  R$  71.563,68  (setenta  e  um mil  e  quinhentos  e
sessenta e três reais e sessenta e oito centavos), UNIDADE
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ORÇAMENTÁRIA:  10.302.0042.2-219  –  Manutenção  da
Unidade  de  Pronto  Atendimento  –  UPA,  ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE
RECURSOS:  600  –  Transferências  Fundo  a  Fundo  de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
VALOR:  R$ 144.210,00 (cento  e  quarenta  e  quatro  mil  e
duzentos  e  dez  reais),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
10.305.0043.2-230 – Manutenção da Unidade de Vigilância
em Zoonoses,  ELEMENTO DA DESPESA:  3.3.90.30.00  -
Material  de  Consumo,  FONTE  DE  RECURSOS:  600  –
Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes do Governo Federal  – Bloco de Manutenção
das  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde,  VALOR:  R$
73.390,00 (setenta e três mil e trezentos e noventa reais),
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  10.302.0042.2-222  –
Manutenção do Programa Tratamento Fora do Domicílio  ,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 659 – Outros Recursos
Vinculados à Saúde, VALOR: R$ 135.800,00 (cento e trinta e
cinco mil  e oitocentos reais),  SIGNATÁRIOS: Linderval  de
Moura  Sousa,  pela  Contratante,  Roberto  Fonceca  Silva  -
AUTO  POSTO  BURITI  LTDA,  pe la  Cont ra tada.
ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 4 de fevereiro de_
2022.  Linderval  de  Moura  Sousa  Secretário  Municipal  de
Saúde Contratante 

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0203.5

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0203.5  PARTES:  O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,  através  do(a)  Secretaria
Municipal de Educação e a empresa BELPARA COMERCIAL
LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a
aquisição de Periféricos de Informática, de interesse desta
Administração Pública.. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº
071/2021.  VALOR  TOTAL:  R$  4.628,80  (quatro  mil  e
seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de
sua  assinatura:  3  de  fevereiro  de  2022.  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  12.122.0019.2-109  –  Manutenção  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE
RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos,
VALOR: R$ 2.404,52 (dois mil e quatrocentos e quatro reais e
cinquenta  e  dois  centavos),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0022.2-130  –  Manutenção  do  Salário  Educação  ,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 550 – Transferência do
Salário Educação, VALOR: R$ 1.091,76 (um mil e noventa e
um  rea is  e  setenta  e  se is  centavos) ,  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0022.2-126  –  Expansão  e
Manutenção  do  Ensino  Fundamental,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE
RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos,
VALOR: R$ 850,76 (oitocentos e cinquenta reais e setenta e
se i s  cen tavos ) ,  UN IDADE  ORÇAMENTÁRIA :
12.122.0019.2-112  –  Universidade  Aberta  do  Brasil,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de

Consumo,  FONTE DE RECURSOS:  500  –  Recursos  não
Vinculados  de  Impostos,  VALOR:  R$  281,76  (duzentos  e
oitenta e um reais e setenta e seis centavos), SIGNATÁRIOS:
Karla  Janys  Lima  Nascimento,  pela  Contratante,  Felipe
Antônio Melo da Costa - BELPARA COMERCIAL LTDA, pela
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 3 de fevereiro de
2022. Karla Janys Lima Nascimento Secretária Municipal de
Educação Contratante

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0203.9

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0203.9  PARTES:  O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,  através  do(a)  Secretaria
Municipal de Administração e a empresa R. C. L GOMES
&  CIA  LTDA-EPP.  OBJETO:  Contratação  de  pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de material de expediente,
didático,  pedagógico,  artesanato  entre  outros,  de
interesse desta Administração Pública Municipal.. BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas
alterações, Pregão Eletrônico Nº 033/2021. VALOR TOTAL:
R$ 12.980,76 (doze mil  e  novecentos e oitenta reais e
setenta e seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de
dezembro de 2022 a contar da data de sua assinatura: 7 de
fevereiro  de  2022 .  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0003.2-017  -  Manutenção  e  Funcionamento  da
Secretaria Municipal  de Administração,  ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Material  de Consumo, FONTE
DE  RECURSOS:  500  -  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos, VALOR: R$ 12.980,76 (doze mil e novecentos e
oitenta reais e setenta e seis centavos), SIGNATÁRIOS:
Vera  Alves  Carvalho  ,  pela  Contratante,  REGINA  CELIA
GOMES  -  R.  C.  L  GOMES  &  CIA  LTDA-EPP,  pela
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 7 de fevereiro
de 2022.  Vera Alves Carvalho Secretária Municipal de
Administração

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº:
2021.0104.7

 
EXTRATO DO 3º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº:
2021.0104.7  PARTES:  O  MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,
através  do(a)  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Urbanismo  e  a  empresa  ATTACK  CONSTRUCAO  E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. OBJETO: O presente
Termo de Aditamento tem por objetivo a prorrogação do
prazo de vigência do contrato nº 2021.0104.7 cujo objeto
é  a  locação  de  veículos  (apoio,  limpeza  pública,
terraplanagem) com condutor de interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.  BASE LEGAL:
Lei n° 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações,
Pregão  Presencial  Nº  016/2020 .  VALOR  TOTAL:
R$ 454.700,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e
setecentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 05 de janeiro
de 2023 a contar do dia 05 de janeiro de 2022. UNIDADE
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